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PROJETO DE LEI Nº        , DE 2019 
(Do Sr. José Medeiros) 

 
 
Dispõe sobre a notificação de maus-tratos 
sofridas por crianças ou adolescentes, bem 
como violência autoprovocada. 

 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a notificação de maus-tratos sofridas 

por crianças ou adolescentes, bem como violência autoprovocada. 

Art. 2º Os arts. 13, 56, 70-B, 94-A. 136 e 245 da Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, 

de tratamento cruel ou degradante e de maus-tratos contra criança ou 

adolescente, bem como os casos de violência autoprovocada por criança ou 

adolescente, serão obrigatoriamente comunicados ao Conselho Tutelar da 

respectiva localidade, sem prejuízo de outras providências legais. 

........................................................................................ (NR)” 

“Art. 56. ................................................................................... 

................................................................................................... 

IV – violência autoprovocada envolvendo seus alunos. (NR)” 

“Art. 70-B. As entidades, públicas e privadas, que atuem nas 

áreas a que se refere o art. 71, dentre outras, devem contar, em seus quadros, 

com pessoas capacitadas a reconhecer e comunicar ao Conselho Tutelar 

suspeitas ou casos de maus-tratos praticados contra crianças e adolescentes, 

bem como os casos de violência autoprovocada por criança ou adolescente. 
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........................................................................................ (NR)” 

“Art. 94-A. As entidades, públicas ou privadas, que abriguem ou 

recepcionem crianças e adolescentes, ainda que em caráter temporário, devem 

ter, em seus quadros, profissionais capacitados a reconhecer e reportar ao 

Conselho Tutelar suspeitas ou ocorrências de maus-tratos, bem como os casos 

de violência autoprovocada por criança ou adolescente.” (NR) 

“Art. 136. ................................................................................. 

................................................................................................... 

XII – promover e incentivar, na comunidade e nos grupos 

profissionais, ações de divulgação e treinamento para o reconhecimento de 

sintomas de maus-tratos em crianças e adolescentes, bem como os casos de 

violência autoprovocada por criança ou adolescente. 

........................................................................................ (NR)” 

“Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por 

estabelecimento de atenção à saúde e de ensino fundamental, préescola ou 

creche, de comunicar à autoridade competente os casos de que tenha 

conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra 

criança ou adolescente, bem como de violência autoprovocada por criança ou 

adolescente: 

........................................................................................ (NR)” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta 

dias de sua publicação oficial. 
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JUSTIFICATIVA 
 
 

Esta proposição consiste na reapresentação do Projeto de Lei do 

Senado nº 477/2018, oriundo da CPI dos maus tratos instalada no Senado 

Federal em 2017. Essa CPI, na qual eu fui Relator, buscava investigar as 

irregularidades e os crimes relacionados aos maus-tratos de crianças e 

adolescente no País e dela decorreram diversos projetos que merecem ser 

apreciados por esta Casa. 

  O referido projeto se justifica pela necessidade de se proteger a 

integridade física e psicológica das crianças e adolescentes do nosso país.  

São inúmeras as denúncias que a imprensa nos apresenta todos os dias de 

maus tratos contra crianças no Brasil e na maioria dos casos os agressores 

são pessoas que deveriam estar protegendo as crianças e os adolescentes. 

A Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos das Crianças 

exige que os Estados protejam as crianças de todas as formas de violência 

física e mental enquanto estiverem sob os cuidados parentais e outros 

responsáveis, assim, é de cumprimento obrigatório pelos Estados que 

assinaram o documento. 

Sendo assim, submetemos novamente a matéria ao Congresso 

Nacional, com esperança de sua aprovação nesta legislatura. 

 
 

Sala das Sessões,      
 

Dep. José Medeiros 
Podemos/MT 

 


